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Dois Córregos, 25 de janeiro de 2022 

Ofício Especial 

Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 
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Para apreciação, encaminhamos a esta Casa de Leis o Projeto de Lei do Legislativo 

N.01, de 25 de janeiro de 2022, de nossa autoria, que "dispõe sobre a revisão dos subsídios do 

Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, com início de sua vigência a partir de 

primeiro de janeiro de 2022". 

consideração. 

Sem mais, apresentamos-lhes nossos protestos de elevada estima e distinta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.01, de 25 de janeiro de 2022 

Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, com 
início de sua vigência a partir de primeiro de janeiro 
de 2022". 

Art. 19 Na forma do permissivo contido no Art. 42 da Lei n9 4.664/2020, ficam revisados a 

partir de 12 de janeiro de 2022 os subsídios pagos ao Prefeito Municipal, ao Vice-Prefeito 

Municipal e aos Secretários Municipais, no percentual de 15,45%, mesmo índice de revisão 

aplicado à remuneração dos servidores municipais do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Com a revisão, os subsídios de que trata esta lei terão os seguintes valores: 

I — Subsídio do Prefeito Municipal — R$ 15.288,48 (quinze mil, duzentos e oitenta e oito 

reais e quarenta e oito centavos); 

II — Subsídio do Vice-Prefeito Municipal — R$ 3.026,64 (três mil, vinte e seis reais e sessenta 

e quatro centavos); 

III — Subsídio dos Secretários Municipais — R$ 5.836,97 (cinco mil, oitocentos e trinta e seis 

reais e noventa e sete centavos). 

Art. 22 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento do Poder Executivo Municipal. 

Art. 32 Fica o Poder Executivo, se necessário, autorizado a abrir, no orçamento de 2020, 

por decreto, crédito adicional suplementar, para a execução da presente lei. 
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Art. 42 Fica, ainda, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a Lei 

das Diretrizes Orçamentárias — LDO, para adequá-los a esta Lei, em caso de necessidade da 

abertura de crédito na forma do prevista no artigo anterior. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de primeiro de janeiro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n2 4.664/2020, de autoria do Poder Legislativo, no Art. 42 determinou a possibilidade 

da correção dos subsídios pagos ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais, "no 

primeiro mês de cada exercício financeiro e sem distinção do índice de revisão da remuneração 

dos servidores públicos municipais". 

O Poder Executivo está corrigindo os vencimentos dos seus servidores no percentual de 

15,45% e, para que esse mesmo índice alcance os Secretários Municipais, também servidores da 

administração, é preciso que ocorra autorização legislativa específica. 

Por outro lado, é preciso reconhecer que os subsídios pagos ao Prefeito e ao Vice-Prefeito 

não têm alteração desde 2015, de forma que se mostra justo que sejam contemplados com a 

recomposição no percentual atribuído dos funcionários do Poder Executivo. 

Dois Córregos, 25 de janeiro de 2021 
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